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ATO DE HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA Nº 42, DE 13/12/2023

O Reitor do Instituto Federal  de  Educação,  Ciência e  Tecnologia do Espírito Santo -  Ifes,  pelo
presente Ato, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o art. 20 da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 e considerando os autos do Processo 23147.011475/2023-67

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o Plano de Desenvolvimento Institucional, Anexo da Resolução CS nº  48/2019 de 06
de dezembro de 2019:

1.1 Histórico

1 - Implantação das unidades de Presidente Kennedy, Laranja da Terra e Pedro Canário.

Campus Presidente Kennedy

Rua Vinte, sem número - Praia De Maroba – CEP 29350-000 – Presidente Kennedy - ES, 

O Campus Presidente Kennedy faz parte do  Plano de Expansão da Rede Federal de Educação
Profissional,  que  teve  início  em  2005.  Para  a  consecução  das  suas  atividade,  foi  publicada  a
Portaria Nº 973, De 1º De Dezembro De 2021 que autorizou o início da sua implantação. A sede do
campus, faz parte da microrregião Litoral Sul do Estado formada pelas cidades de Alfredo Chaves,
Anchieta, Rio Novo do Sul, Iconha, Piúma, Itapemirim e Marataízes. Importante citar que o ponto
forte desta unidade está no fato de que a região há uma expectativa favorável em relação as
atividades portuárias, de exportação e exploração do petróleo uma vez que range cinco municípios
litorâneos banhados pelo Oceano Atlântico.

Para indicar os cursos a serem trabalhados na nova unidade, foi elaborado um estudo com grupo
focal da região no qual foi possível extrair dois importantes eixos para o desenvolvimento social e
econômico: Infraestrutura e Gestão e Negócios. 

No primeiro, o foco será para atender as demandas de industrias direcionadas ao Polo Industrial e
ao Porto Central. Já no segundo eixo, a proposta tem por objetivo a ênfase na área da informática
para  atender  as  demandas  da  área  industrial.  O  foco  da  proposta  está  no  desenvolvimento
regional dando ênfase das potencialidades locais.

Laranja da Terra

Estrada São Luís de Miranda, sem número – Centro – CEP 29615-000 – Laranja da Terra - ES

Laranja da Terra faz parte microrregião Sudoeste Serrana, que é composta também por Conceição
do Castelo, Domingos Martins, Marechal Floriano, Venda Nova do Imigrante, Brejetuba e Afonso
Cláudio. O ponto forte da região está no agroturismo. 

O Campus oficializado por meio da publicação da Portaria Nº 408, De 7 De Junho De 2022, terá
como desafio a fim de oficializar a sua implementação. O intuito desta unidade está também em
atender o Plano de Expansão da Rede Federal de Educação Profissional, que teve início em 2005. 

Após estudo com grupo focal, a vocação apontada para o referido campus está concentrado nos
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eixos Recursos Naturais e Gestão e Negócios. No primeiro eixo, as ações educacionais serão para
desenvolver agricultura familiar,  cooperativismo, empreendedorismo rural,  agroturismo, dentre
outros sub-eixos. Em relação ao segundo eixo, o foco estará na área da Administração com foco na
competitividade dos negócios.

Pedro Canário

Rua Barão do Timbu, número 296, Bairro Canarinho – CEP – 29970-000 – Pedro Canário – ES 

O Campus tem por objetivo atender ao Plano de Expansão da Rede Federal de Educação datado de
2005. Sobre a localidade do município, deve ser destacado que faz parte da microrregião Nordeste
do Estado do Espírito Santo, que é formada por: Mucurici, Montanha, Ponto Belo, Pedro Canário,
Pinheiros, Boa Esperança, Conceição da Barra, São Mateus e Jaguaré.

Instituído por meio da Portaria Nº 408, De 7 De Junho De 2022, a unidade terá como foco o eixo
de Controle de Processos industriais com destaque em Energias renováveis atrelada à Eficiência
Energética,  e  no  eixo  Informação  e  Comunicação  alinhado  à  Informática.  São  duas  opções
inovadoras e que busca atender a uma tendência nacional, principalmente, que está relacionada a
busca por energias renováveis.

Por ser uma região com tendência também ao agronegócio, as soluções tecnológicas relacionadas
ao eixo rural vem a ser o ponto de trabalho da área de Informação e Comunicação.

2 – Proposta da Cidade da Inovação – Centro de Referência em Implantação

A Cidade da Inovação é um projeto para propor a sociedade soluções inovadoras que possam
propor o desenvolvimento humano, econômico e sustentável. A sede da Cidade da Inovação está
no espaço dos antes denominados Galpões do IBC, no bairro de Jardim da Penha, em Vitória. O
local foi cedido para o Ifes em abril de 2021.

A  missão  da  Cidade  da  Inovação  é  “Impulsionar  o  ecossistema  de  inovação  capixaba  para
transformar vidas”. 

Atualmente, no local está em funcionamento as unidades de Polo de Inovação Vitória (PEIF-IFES),
responsável pela gestão de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação voltados à indústria
de metalurgia, materiais e inteligência artificial, e o escritório regional do Instituto Nacional da
Propriedade Industrial (INPI).

Como proposta futura, no ambientem da Cidade da Inovação a ideia é que os vários parceiros
tenham atividades e laboratórios nesse espaço físico, fomentando um ambiente de interação e
inovação

2.1 Planejamento e Gestão Estratégica

Extensão da vigência do PE para o período,  também, de 2024/1,  prorrogadas assim as metas
estabelecidas para o Ifes para o fim do período do PDI

4.1.2 Cronograma de abertura de novos Cursos e Programas de Pós-Graduação
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Art. 3º  O presente Ato terá validade até sua aprovação pelo Conselho Superior do Ifes.

Jadir José Pela
Reitor - Ifes

Presidente do Conselho Superior
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